
INDICAÇÃO Nº 
1124
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para aquisição de uma cadeira de rodas 03 pontos (adaptada para prática de atletismo) para uso dos atletas com deficiência do CEREN — Centro de Estimulação e Reabilitação Educacional e Neurológico de Araras.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes, que determine as providências necessárias, quanto à viabilização de uma cadeira de rodas 03 pontos (adaptada para prática de atletismo) para uso dos atletas com deficiência do CEREN — Araras.

O CEREN - Centro de Estimulação e Reabilitação Educacional e Neurológico “José Canzi Júnior” atua no município de Araras - SP oferecendo atendimento para pessoas com deficiência e suas famílias no âmbito da Saúde, através de reabilitação para pessoas com Traumatismo Crânio Encefálico, em programas de Adequação Postural, Aleitamento Materno, também realiza atendimento de bebês prematuros e de risco com idade entre 0 à 03 anos no programa de Estimulação Precoce
Além disso, o CEREN estimula o esporte adaptado, para tanto, proporciona integração entre educador, educando e sociedade através de jogos recreativos, desportivos e dinâmicos, de forma lúdica. Esse trabalho é desenvolvido por uma equipe de profissionais (interdisciplinar) ligados a área da Saúde, da Educação e da Equitação. Reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina.
Por conta disso, solicito a Vossa Excelência o possível atendimento da demanda aos alunos do CEREN, pois a participação na atividade física traz inúmeros benefícios para a saúde física e mental, melhorando a qualidade de vida.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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